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PORTARIA N'0712026

"DrsPÔE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DE
AVALIAÇÃO DO ESTÁcrO PROBATóRrO,
CONCEDE ESTABILIDADE NO SERVIÇO
PÚBLICo E DA oUTRÂS PRovIDÊNCIAS;.

considerando o disposto no artigo 41 da constituição Federal, que o servidor
nomeado mediante concurso público fica sujeito a um período de estágio probatório de 03
(três) anos de efetivo exercício, com o objetivo de apurar os requisitos necessários à aquisição
da estabilidade no cargo paÍa o qual foi nomeado;

Vi§to
o Presidente da câmara Municipal de Nova Nazaré-Ml', Senhor Marcos vinicius

Xavier de Carvalho no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas.

considerando o disposto no Art. 3l e seus parágrafos da Lei complementar 104 de
08 de julho de 2025 (PCCV dos servidores Públicos da câmara Municipal de Nova Nazaré -
MT), que regulamenta a Avaliação do Desempenho do Estágio probatório dos servidores do
Legislativo Municipal:

Considerando o disposto no relatório expedido pela Comissão Especial de Avaliação
de Desempenho de servidores em Estágio Probatório. nomeada pela portaria n 0612026.
atestando a Assiduidade, Disciplina. capacidade de Iniciativa, produtividade e
Responsabilidade no serviço público;

Considerando que o desempenho foi satisfatório na avaliação da servidora municipal
em estágio probatório com tempo adquirido de estabilidade;

considerando que o período de estágio probatório de 03 (três) anos da servidora foi
concluído com êxito. iniciado em 0110312023 aré 0l103/2026. conforme Decreto Legislativo
n'5712023, de 08 de fevereiro de2023.

RESOLVE:

Art. lo - Homologar a avaliação do Estágio Probatório realizado pelo período de 03
(três) anos. compreendidos entre 0110312023 a 0l/0312026, da Servidora Pública Adriana
Dias Chagas, aprovada ao cargo de Zeladora, no Concurso Público n'01/2021.

Art. 2o - Conceder estabilidade no serviço público a servidora municipal acima
relacionada. com efeitos a partir de 0110312026, por haver cumprido com aptidão o período
de estágio probatório e obtido relatório favorável da Comissão Especial de Avaliaç
Desempenho do Estágio Probatório. especialmente designada para este fim.
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ArÍ.3'- Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, surtindo seus efeitos
legais para o dia 0110312026. para que se proceda a devida progressão funcional e elevação
de nível a que a servidora tiver direito, na forma regulamentar.

Marcos Vinicius Xavier de Carvalho
Presidente
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Sala da Presidência, aos l9 de março de 2026.
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Atenciosamente,

EDEMILSON MÂRII'IO DOS SANTOS

PreÍeito À4unicipal

WILDSON RODRIGUES BARACHO

Secretário Municipal de Saúde

Decreto 030/2026

PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVA NAZARÉ FACULDADES INTEGRÂDAS, PARA CONCESSAO DE BOLSAS
DE ESTUDO E DÁ OUTRÂS PROVIDÊiICIAS"

O Município de Nova Nazaré - MT, pessoa jurÍdica de direito pú-

blico, com sede na Avenida lorge Amado ne.901 centro, dora-
vante denominado simplesmente Município, inscrito no CNP, sob
n. O4.2O2.28OIOOOI-71, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Reginaldo Martlns Dêl Colle, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidadê RG ne 2219064 SSP/GO ê
CPF n' 645.061.931-72, domiciliado à AV Jorge Amado s/na,

Centro, CEP: 78.638-000, designado neste ato como sendo COl,l-

CEDENTE, e de outro lado UNIMT - Faculdades lntegradas,
CiIPJ: 35.UO.333/OOO1-43, com sede na Av. Planalto, na cida-

de Água Boa-MT, neste ato representada pela sr, José Alexan-
dre Monteiro, brasileiÍo, divorciado, poÊador da CaÉeira dê
ldentidade RG ne 15.312,403-9 inscrito no CPF sob o nr
056.744,528-30, residente e domiciliado na Rua 3, centro, Água

Boa MT, CEP: 78.635-000, nã cidade de Água Boa-[4T, deno-

minado como CONVEIIENTE, resolvem celebrar o presente Ter-

mo de convênio de Cooperaçâo Técnica e Financeira mediante as

cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas:

Cláusula Primeira
Do Objeto

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro mensal

pelo MunicÍpio â UNIMT - Faculdades lntêgrades, a título de

Cooperação Técnica-Financeira entre participes, consistindo no re-

passe de recursos financeiros por parte da concedente, para cus-

teio de 10 (dez) bolsas 100o/o no valor de R$ 1.000,00 (um mil Re-

ais) ê 30 (trinta) bolsas 80o/o, no valor de R$ 800,00 (oitocentos

reais).

Cláusula Segunda

Dos Valores Globais

O valor global do presente convênio perfaz um montante de R$

34.000 (trinta e quatro mii reais mensais)

| - Valor global do presente convenio é de R$ 408 000,00 (quatro-

centos e oito mil reais)

que será diluido em parcelas mensais

cláusula tercêlra

Da Dotaçáo Orçamentária

os recLtrsos necessáÍios a execuçào de presente convênio corre-

rão a conta da sequinte dotação orçamentária própria:

ÓRGÂo: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO E

CULÍURÂ

CAMARA
PORTÂRIÂ Ne 06/2026

.rNsTrTUr coMtssÃo EsPEcrÂL DE AVALIÂçÃO DE DESEM-
PEi{HO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO O ÂM-
BITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ - MT".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, SenhoÍ
Marcos Vinicius xavleÍ de Carvalho no uso de suas atribui-

çôes legais e regimentais que lhe são conferidês.

considerando o disposto no aÊigo 41 da constituição Fêdê-
ral, que o servidor nomeado mediante concurso público fica su-
jeito a um período de estágio probatório de 03 (três) anos de efe-

tivo exercício, com o objetivo de apurar os requisitos necessários

à aquisição da estabilidade no cargo para o qual foi nomeado.

RESOLVEI

AÊ. 19 - Nomear os servidores abaixo nominados para compo-

rem a Comissáo Especial de Avaliação de Desempenho de Servi-

dores em Estágio Probatório, de acordo com o disposto no Art. 28

da Lel Complementar 1O4 de 08 dê julho de 2025 (PCCV dos

servidores públicos da Câmara Municipal de Nova Nazaré MT):

Ana Clara Santos Moura - Secretário administratlvo

Rosemar de OlivêiÍa SiquelÍa - Agente Admlnistrativo

Shellla Francielly dos Santos Azevedo Llma - Primeira Se-

cretária

Art. 29 - A presentê Comissáo irá avaliar, durante todo o seu es-

tá9io probêtório, a sequinte servidora.

{ Âdriana Dlas Chagas

AÉ. 3e - compete à Comissão Especiãl de Avaliação de Desem-

penho de Servidores em Estágio Probatório anôlisar a capacida-

de e a aptidão dos servidores, observando os fatores previstos no

Anexo lV dâ Lei Complêmentar Ne 104, de OB de iulho de
2025 (PCCV dos servidores públicos da Câmara Municipal de No-

va Nazaré - MT)

AÊ. 49 - Após realizada a avãliaçâo dê desempenho pela comis-

são Especial de Avaliação de Desempenho de Servidores em Está-

gio Probâtório, e, tendo os servidores obtido conceito favorável na

avaliação de desempenho, estes se tornaram estáveis, nos mol-

des do aÊigo 4I da Constituição Federal de 1988.

Art. 59 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência, aos LB de março de 2026.

Marcos vinicius Xavier de Carvalho

Presidente

TERMO DE CONVÊNlO O2i 2026

TERMO DE CONVÊNlO O2l2026

"TERMO DE CONVÊNIO QUÉ ENTRÉ SI CELEBRAM O MUNI'

ciplo oE Nova NAZÂRÉ/MT, E ENslNo suPERloR UNIMT -

UNIDADE: OO1 - Departamento de Ensino

PROJETO; 1.010 Apoio aos Estudantes do Ensino Superior

ELEMET{TOr 3.3.90.39.00.00.00,00 1.500.10010001 R$

408.000,00

| - Os repasses dos recursos provenientes da fonte citada serão

efetuados pelo tesouro municipal diretamente a conveniada na

Operaçáo 1292 conta coÍÍentê ne 574702838-0 agencia 3867
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